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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – COSEP N.º 4/2016 

 

 

 

1. JUSTIFICATIVA: 

 

1.1) Motivação da compra 

1.1.1) Estantes Metálicas de aço – guarnecer a expansão do Arquivo Geral para o 2º andar do 

imóvel da Franklin Roosevelt, 39. 

 

1.2) Benefícios diretos e indiretos que resultarão da compra 

1.2.1) Estantes Metálicas de aço – guarda de processos no Arquivo Geral. 

Autarquia 

 

1.3) Agrupamento de item 

1.3.1) Estantes Metálicas de aço – 150 unidades com 6 prateleiras. 

 

1.4) O objetivo, identificando o que se pretende alcançar com a compra 

1.4.1) Estantes Metálicas – melhor organização e preservação dos processos sob a guarda do 

Arquivo Geral. 

 

 

2. DO OBJETO: 

 

2.1) Estantes metálicas de aço         

Item Material 
Especificações Quantidade 

01 

 

Estante Metálica de 

aço. (item do 

material: 

BR0335922) 

 

Estante metálica 

com 6 prateleiras, 

medindo 2,44m de 

altura, 0,93m de 

largura e 0,30 de 

fundo, chapa de aço  

22, reforço em X 

para laterais e 

fundo, na cor cinza. 

 

 

150 
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3. DO PRAZO DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 

 

3.1)  As estantes  deverão ser entregues, montadas e instaladas na Av Franklin Roosevelt, 39, 2º 

andar, Centro – Rio de Janeiro, no horário de 09:00hs às 16:00h, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis a contar do recebimento da Nota de Empenho. 

 

3.2) Deverá ser agendado o dia e o horário da entrega do material com a COSEP pelo telefone (21) 

3233-4002 ou (21) 3233-4164. 

 

 

4. DA GARANTIA: 

 

4.1) As estantes metálicas devem contar com garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir 

da entrega do material à SUSEP. 

 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

  

5.1) O fornecedor obriga-se a proceder à entrega do material na data prevista, em perfeito estado 

e sem alterações na sua embalagem e/ou conteúdo. 

 

5.2) Entregar o material com observância das especificações previstas neste Termo de Referência, 

responsabilizando-se pela troca, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, dos itens que 

porventura estejam fora das especificações e/ou do prazo de garantia ou com embalagem 

danificada, independentemente do motivo alegado. 

 

5.3) Além do integral cumprimento às especificações, o material deverá primar tanto pelas 

características construtivas quanto pela robustez, durabilidade, conforto e qualidade de 

acabamento. 

 

5.4) Todas as despesas com a entrega correrão por conta da empresa contratada; 

 

5.5) A inobservância ao subitem 5.2 implicará no não pagamento do valor devido ao fornecedor, 

até que ocorra a necessária regularização. 

 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA SUSEP: 

 

6.1) Efetuar o recebimento do material, verificando se está em conformidade com o solicitado. 

 

6.2) Comunicar imediatamente ao fornecedor, quando da inspeção do material, qualquer 

irregularidade verificada. 

 

 

7. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: 

 

 7.1) No que couber, a contratada deverá observar o disposto na Instrução Normativa 01 de 19 de 

janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 
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8. DO PAGAMENTO: 

 

       8.1) O pagamento será efetuado mediante ordem bancária, através de crédito em conta corrente, 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento definitivo do material, mediante ateste pela 

Coordenação de Serviços, Material e Patrimônio- COSEP, no verso da nota fiscal, seguido de consulta 

“on-line” ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 

8.1) Incidirá retenção (cinco vírgula oitenta e cinco por cento) sobre o valor da respectiva Nota 

Fiscal, a título de Imposto sobre a renda da Pessoa jurídica - IRPJ; Contribuição para financiamento da 

Seguridade Social - COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP, Contribuição Social Sobre o Lucro 

Líquido - CSSL, conforme estabelece a INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF nº 480, de 15 de dezembro 

de 2004, ou a que venha a substituí-la, salvo se a contratada tiver feito opção pelo SIMPLES, hipótese 

em que deverá apresentar, quando da entrega do material, junto à nota fiscal, declaração conforme o 

modelo referente ao anexo IV da citada IN. 

 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

9.1)  O atraso na entrega sujeitará a CONTRATADA à multa diária de 1% (um 

por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso na entrega dos materiais, 

limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor. 

 

9.2) A contagem dos dias para aplicação das multas diárias previstas no item 9.1 

terá início no dia seguinte ao término do prazo estipulado no item 3.1. 

 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

10.1) A SUSEP poderá realizar acréscimo ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, 

respeitados os limites do art. 65 da lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os preços 

constantes da proposta do fornecedor. 

 

10.2) O não cumprimento do disposto neste termo implicará a aplicação das penalidades cabíveis 

consoante ao que dispõe a lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

10.3) Caso não haja expediente na data marcada para a entrega do material, ficará automaticamente 

adiada para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local indicado neste Termo de Referência. 

 

 

SUSEP/DIRAD/CGEAF/COSEP, 12  de Agosto de 2016. 

 

 

 

 

Raphael Linhares de Alcantara 

Coordenador 

CGEAF/COSEP 

  


